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Nos termos em que dispõem a Lei orgânica do Município e o Regimento Interno deste

Legislativo, indico ao Prefeito Municipal:

Estudos da Secretaria competente para instalar redutor de velocidade na Estrada

Municipal Sebastião Motta dos Santos, altura dos números lO2 e43O (ponto de

referência), no Bairro do Souza.
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Essa é uma reivindicação antiga dos moradores e usuários dessa via.

Para garantir a segurança dos pedestres e eütar atropelamentos e acidentes.
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